
10 de fevereiro de 2010.

Of. nº 015/2010

Senhor Prefeito,

Atendendo solicitação contida no Of. nº 

055/2010, informamos que o pedido do Executivo Municipal foi submetido à 

apreciação dos Vereadores deste Poder Legislativo durante a Sessão Ordinária 

do dia 09 de fevereiro de 2010, tendo sido “concedida anuência” para que o 

Prefeito Municipal publique errata da Lei 1543/2009, conforme dados 

mencionados no oficio referenciado.

                        Pela atenção dispensada, antecipamos 

agradecimentos.

                                   Atenciosamente,

   Hélio Capelesso
   Presidente

   Exmo Senhor
PAULO SÉRGIO RIBAS SANTIAGO
MD. Prefeito, em exercício
Dois Vizinhos - PR


